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 § 3º Fica vedada a contratação direta por inexigibilidade caso a justificativa 
de preços demonstre a possibilidade de competição.
 
§ 4º Na hipótese de dispensa de licitação com base nos incisos I e II 
do caput do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, a 
estimativa de preços de que trata o caput deste artigo poderá ser realizada 
concomitantemente à seleção da proposta economicamente mais 
vantajosa.
 
§ 5º O procedimento do § 4º deste artigo será realizado por meio de 
solicitação formal de cotações a fornecedores.
  

Seção I
Das Contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação 

– TIC

Art. 8º Os preços de itens constantes nos Catálogos de Soluções de 
Contratações de itens de Tecnologia da Informação e Comunicação – 
TIC com Condições Padronizadas, publicados pelo Governo Federal, 
deverão ser utilizados como preço estimado, salvo se a pesquisa de preços 
realizada resultar em valor inferior.
 
Parágrafo único. As estimativas de preços constantes em modelos de 
contratação de soluções de TIC, publicados pelo Governo Federal, 
poderão ser utilizadas como preço estimado.
 
Art. 9º Na pesquisa de preço para obtenção do preço estimado relativo às 
contratações de prestação de serviços com regime de dedicação de mão de 
obra exclusiva, aplica-se o disposto na Instrução Normativa AMGESP nº 
02/2019, notadamente quanto a insumos diversos (uniformes, materiais, 
equipamentos e outros), ou outra norma que venha a substituí-la, 
observando, no que couber, o disposto neste Decreto.
 

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Seção I
Das Orientações gerais

 
Art. 10. Desde que justificado, o orçamento estimado da contratação 
poderá ter caráter sigiloso, sem prejuízo da divulgação do detalhamento 
dos quantitativos e das demais informações necessárias para a elaboração 
das propostas, salvo na hipótese de licitação em que for adotado o critério 
de julgamento por maior desconto.

Seção I
Da Vigência

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Art. 12. Permanecem regidos pela Instrução Normativa AMGESP nº 01, 
de 23 de julho de 2021, todos os procedimentos administrativos autuados 
ou registrados sob a égide da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2001, e da Lei Federal 
nº 12.462, de 4 de agosto de 2011, incluindo contratações e eventuais 
renovações ou prorrogações de vigências respectivas.

Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de março de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 90.384, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE AS REGRAS E CRITÉRIOS PARA A ELABORAÇÃO 
DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE OBRAS E SERVIÇOS 
DE ENGENHARIA, CONTRATADOS E EXECUTADOS PELA 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, AUTÁRQUICA 
E FUNDACIONAL.  
O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que 
mais consta do Processo Administrativo nº E:01204.0000000692/2023,

Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; e
 
Considerando a necessidade de orientação e padronização dos processos 
de contratações governamentais no âmbito do Estado de Alagoas,
 
DECRETA:  

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Este Decreto dispõe sobre as regras e critérios para a elaboração 
do orçamento de referência de obras e serviços de engenharia, contratados 
e executados pela Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Alagoas.

§ 1º Quando a contratação envolver total ou parcialmente recursos da 
União decorrentes de transferências voluntárias para o Estado de Alagoas, 
deverão ser observados os procedimentos previstos nas normas do Ente 
Federal concedente ou no instrumento de transferência. 

§ 2º Os Órgãos e Entidades da Administração Pública Municipal, 
Direta ou Indireta, quando executarem recursos do Estado de Alagoas 
decorrentes de transferências voluntárias, deverão observar as regras e 
os procedimentos de que dispõe este Decreto nas licitações que realizar 
para a contratação de obras ou serviços de engenharia com os recursos 
transferidos.

CAPÍTULO II
DA ELABORAÇÃO DO ORÇAMENTO DE REFERÊNCIA DE 

OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA
 
Art. 2º Nos procedimentos licitatórios, o valor estimado para contratação 
de obras e serviços de engenharia, acrescido do percentual de Benefícios 
e Despesas Indiretas – BDI de referência e dos Encargos Sociais – ES 
cabíveis, será definido por meio da utilização de parâmetros na seguinte 
ordem:

I – composição de custos unitários menores ou iguais à mediana do item 
correspondente do Sistema de Custos Referenciais de Obras – SICRO, 
para serviços e obras de infraestrutura de transportes, ou do Sistema 
Nacional de Pesquisa de Custos e Índices de Construção Civil –SINAPI, 
para as demais obras e serviços de engenharia; 

II – pesquisa publicada em mídia especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo Estadual e de sítios 
eletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que contenham a 
data e a hora de acesso; 

III – contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução 
ou concluídas no período de 1 (um) ano anterior à data da pesquisa de 
preços, observado o índice de atualização de preços correspondente; e

IV – pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, na forma de 
regulamento próprio. 
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§ 1º Para a realização de pesquisa de preços que antecede a elaboração do 
orçamento de licitação é necessária avaliação crítica dos valores obtidos, 
a fim de que sejam descartados aqueles que apresentem grande variação 
em relação aos demais e, por isso, comprometam a estimativa do preço 
de referência. 

§ 2º O disposto no caput deste artigo não impede que os Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Estadual utilizem outros sistemas oficiais de 
referência de custos, desde que demonstrem, por meio de justificativa 
técnica, a incompatibilidade da adoção dos sistemas previstos no inciso 
I, do caput, deste artigo.

§3º Na hipótese de recursos decorrentes de transferências voluntárias da 
União, além dos procedimentos previstos nas normas do ente federal ou 
no instrumento de transferência, a tabela de referência prevista no inciso 
II, do caput deste artigo deverá ser formalmente aprovada pelo Poder 
Executivo Federal.

Art. 3º Nos processos licitatórios para a contratação de obras e serviços de 
engenharia sob os regimes de contratação integrada ou semi-integrada, o 
valor estimado da contratação será calculado nos termos do art. 2º deste 
Decreto, acrescido ou não de parcela referente à remuneração do risco, e, 
sempre que necessário e o anteprojeto o permitir, a estimativa de preço será 
baseada em orçamento sintético, balizado em sistema de custo definido no 
inciso I, do art. 2º deste Decreto, devendo a utilização de metodologia 
expedita ou paramétrica e de avaliação aproximada baseada em outras 
contratações similares ser reservada às frações do empreendimento não 
suficientemente detalhadas no anteprojeto.

Parágrafo único. Na hipótese do caput deste artigo, será exigido dos 
licitantes ou contratados, no orçamento que compuser suas respectivas 
propostas, no mínimo, o mesmo nível de detalhamento do orçamento 
sintético nele referido.

Art. 4º Nas contratações diretas por inexigibilidade ou por dispensa, 
quando não for possível estimar o valor do objeto na forma estabelecida 
no art. 2º deste Decreto, o contratado deverá comprovar previamente que 
os preços estão em conformidade com os praticados em contratações 
semelhantes de objetos de mesma natureza, por meio da apresentação de 
notas fiscais emitidas para outros contratantes no período de até 1 (um) 
ano anterior à data da contratação pela Administração, ou por outro meio 
idôneo.

Art. 5º Na elaboração dos orçamentos de referência, os Órgãos e Entidades 
da Administração Pública Estadual poderão adotar especificidades locais 
ou de projeto na elaboração das respectivas composições de custo unitário, 
desde que demonstrada a pertinência dos ajustes para a obra ou serviço 
de engenharia a ser orçado em relatório técnico elaborado por profissional 
habilitado.

Parágrafo único. Os custos unitários de referência da Administração 
Pública poderão, somente em condições especiais justificadas em relatório 
técnico elaborado por profissional habilitado e aprovado pelo órgão gestor 
dos recursos ou seu mandatário, exceder os seus correspondentes do 
sistema de referência adotado na forma deste Decreto, sem prejuízo da 
avaliação dos órgãos de controle, dispensada a compensação em qualquer 
outro serviço do orçamento de referência.
 
Art. 6º O orçamento estimativo deverá ser elaborado por profissional 
habilitado e será parte integrante do projeto básico, ou do termo de 
referência quando se tratar da licitação de projetos.

Parágrafo único. Comporão o orçamento estimativo os seguintes 
documentos: 

I – folha de fechamento; 

II – folha resumo, quando couber; 

III – planilha orçamentária; 

IV – cronograma físico-financeiro; 

V – composições complementares, quando couber; 

VI – cotações/propostas de serviços terceirizados, quando couber; 

VII – planilha orçamentária organizada – curva abc de serviços e de 
insumos; 

VIII – composição do BDI; 

IX – Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou Registro de 
Responsabilidade Técnica – RRT quitada; 

X – memória de cálculo; 

XI – relatório fotográfico; 

XII – projetos e/ou croquis; 

XIII – termo de responsabilidade de utilização correta dos modelos e das 
tabelas de referências; e

XIV – declaração de liberação do direito autoral patrimonial.

Art. 7º O preço global de referência será o resultante do custo global 
de referência acrescido do valor correspondente ao BDI, que deverá 
evidenciar em sua composição, no mínimo:

I – taxa de rateio da administração central; 

II – percentuais de tributos incidentes sobre o preço do serviço, excluídos 
aqueles de natureza direta e personalística que oneram a contratada; 

III – taxa de risco, seguro e garantia do empreendimento; 

IV – taxa de despesas financeiras; e 

V – taxa de lucro. 

§ 1º O Imposto de Renda Pessoa Jurídica – IRPJ e a Contribuição Social 
sobre o Lucro Líquido – CSLL não se consubstanciam em despesas 
indiretas passíveis de inclusão na taxa de BDI do orçamento-base da 
licitação. 

§ 2º Os preços unitário e global estabelecidos nos contratos incluem todos 
os custos e despesas necessários à perfeita execução do seu objeto. 

§ 3º No contrato específico de cada obra ou serviço de engenharia 
contratados, na cláusula do valor para a execução do seu objeto, deverá 
constar explicitamente o percentual relativo a materiais e a mão-de-obra. 

§ 4º O edital deverá exigir que os licitantes apresentem, em suas 
propostas, a composição analítica do percentual do BDI e dos Encargos 
Sociais – ES, discriminando todas as parcelas que o compõem, ou a 
exigência de que apresentem declaração de que aceitam as composições 
constantes no anexo ao edital, ou, ainda, explicitar que no caso da licitante 
não apresentar a composição do BDI, considerar-se-á que adotou o BDI 
referencial constante em anexo do edital.

Art. 8º Comprovada a inviabilidade técnico-econômica de parcelamento 
do objeto da licitação, nos termos da legislação em vigor, os itens de 
fornecimento de materiais e equipamentos de natureza específica que 
possam ser fornecidos por empresas com especialidades próprias e 
diversas e que representem percentual significativo do preço global da 
obra devem apresentar incidência de taxa de BDI reduzida em relação à 
taxa aplicável aos demais itens.
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§ 2º No caso do fornecimento de equipamentos, sistemas e materiais 
em que o contratado não atue como intermediário entre o fabricante e a 
Administração Pública, ou que tenham projetos, fabricação e logísticas 
não padronizados e não enquadrados como itens de fabricação regular 
e contínua nos mercados nacional ou internacional, o BDI poderá ser 
calculado e justificado com base na complexidade da aquisição, com 
exceção à regra prevista no § 1º. 

Art. 9º A anotação de responsabilidade técnica pelas planilhas 
orçamentárias deverá constar do projeto que integrar o edital de licitação, 
inclusive de suas eventuais alterações.

Art. 10. Os critérios de aceitabilidade de preços deverão constar do edital 
de licitação para contratação de obras e serviços de engenharia.
 
Art. 11. A minuta de contrato deverá conter cronograma físico-financeiro 
com a especificação física completa das etapas necessárias à medição, ao 
monitoramento e ao controle das obras. 

§ 1º As medições serão efetuadas na data prevista da conclusão das 
parcelas constantes do cronograma físico-financeiro, que deverá ser 
ilustrado por representação gráfica. 

§ 2º Os regimes de execução a que se referem os incisos II, III, IV e VI, 
do caput do art. 46, da Lei Federal nº 14.133, de 2021, serão licitados por 
preço global e adotarão sistemática de medição e pagamento associada 
à execução de etapas do cronograma físico-financeiro vinculadas ao 
cumprimento de metas de resultado, vedada a adoção de sistemática de 
remuneração orientada por preços unitários ou referenciada pela execução 
de quantidades de itens unitários. 

§ 3º Para efeito de medição e de faturamento, relativos aos serviços 
executados, deverá ser considerado o cumprimento do avanço das etapas 
construtivas definidas no cronograma físico-financeiro, que será peça 
integrante do contrato. 

§ 4º O cronograma físico-financeiro deverá prever parcelas a cada 30 
(trinta) dias, mantendo coerência com a execução dos serviços em cada 
parcela, podendo prever prazo menor para a primeira, para a última e para 
casos especiais autorizados pela autoridade competente. 

§ 5º O cronograma físico-financeiro referencial do planejamento adequado 
da obra deve ser estabelecido pelo contratante, podendo a contratada 
adequá-lo, estando sujeito à aprovação do contratante. 

§ 6º A contratada poderá solicitar a revisão do cronograma inicial, quando 
necessária, cabendo ao contratante autorizar a sua readequação, desde que 
motivada e justificada por fatos não imputados à contratada e que não 
contrariem os princípios que regem as licitações e contratações públicas.

CAPÍTULO III
DA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DAS PROPOSTAS E 

CELEBRAÇÃO DE ADITIVOS EM OBRAS E SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA

Art. 12. Em caso de adoção dos regimes de empreitada por preço global 
e de empreitada integral, deverão ser observadas as seguintes disposições 
para formação e aceitabilidade dos preços:

I – na formação do preço que constará das propostas dos licitantes, 
poderão ser utilizados custos unitários diferentes daqueles obtidos a partir 
dos sistemas de custos de referência previstos neste Decreto, desde que o 
preço global orçado e o de cada uma das etapas previstas no cronograma 
físico-financeiro do contrato, observado o art. 7º deste Decreto, fiquem 
iguais ou abaixo dos preços de referência da Administração Pública 
obtidos na forma do Capítulo II, também deste Decreto, assegurado aos 
órgãos de controle o acesso irrestrito a essas informações; e 

II – deverá constar do edital e do contrato, cláusula expressa de concordância 
do contratado com a adequação do projeto que integrar o edital de 
licitação e as alterações contratuais sob alegação de falhas ou omissões 
em qualquer das peças, orçamentos, plantas, especificações, memoriais e 
estudos técnicos preliminares do projeto não poderão ultrapassar, no seu 
conjunto, 10% (dez por cento) do valor total do contrato, computando-
se esse percentual para verificação do limite previsto no art. 125, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021. 

Parágrafo único. Para o atendimento do art. 10, os critérios de aceitabilidade 
de preços serão definidos em relação aos preços global e de cada uma das 
etapas previstas no cronograma físico-financeiro do contrato, que deverão 
constar do edital de licitação.
 
Art. 13. O edital deverá prever que o percentual de desconto apresentado 
pelos licitantes incidirá linearmente sobre os preços de todos os itens do 
orçamento estimado constante do instrumento convocatório.

Parágrafo único. A não adoção da incidência de desconto linear previsto 
neste artigo deverá ser justificada nos autos do procedimento licitatório.

Art.  14.  A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço 
global de referência não poderá ser reduzida em favor do contratado em 
decorrência de aditamentos que modifiquem a planilha orçamentária.

Parágrafo único. Em caso de adoção do regime de empreitada por preço 
unitário e tarefa, a diferença a que se refere o art. 12 deste Decreto, poderá 
ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do 
contrato em casos excepcionais e justificados, desde que os custos unitários 
dos aditivos contratuais não excedam os custos unitários do sistema de 
referência utilizado na forma deste Decreto, assegurada a manutenção da 
vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na licitação.

Art. 15. A formação do preço dos aditivos contratuais contará com 
orçamento específico detalhado em planilhas elaboradas pelo órgão ou 
entidade responsável pela licitação, na forma prevista no Capítulo II deste 
Decreto, observado o disposto no art. 13 deste Decreto, e, no caso de 
alteração unilateral do contrato, mantidos os limites previstos no art. 125, 
da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

CAPÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 16. Para a realização de transferências a Municípios, os Órgãos e 
Entidades da Administração Pública Estadual somente poderão celebrar 
convênios, termos de compromisso ou instrumentos congêneres que 
contenham cláusula que obrigue o beneficiário ao cumprimento das 
normas deste Decreto nas licitações que realizar para a contratação de 
obras ou serviços de engenharia com os recursos transferidos. 

Parágrafo único. A comprovação do cumprimento do disposto no caput 
deste artigo, será realizada mediante declaração do representante legal do 
órgão ou entidade responsável pela licitação, que deverá ser encaminhada 
ao órgão ou entidade concedente após a homologação da licitação. 

Art. 17. Para as transferências previstas no art. 16 deste Decreto a 
verificação do disposto no Capítulo II também deste Decreto será realizada 
pelo órgão titular dos recursos por meio da análise, no mínimo: 

I – da seleção das parcelas de custo mais relevantes, contemplando na 
análise no mínimo 10% (dez por cento) do número de itens da planilha 
que somados correspondam ao valor mínimo de 80% (oitenta por cento) 
do valor total das obras e serviços de engenharia orçados, excetuados os 
itens previstos no inciso II do caput deste artigo; e 

II – dos custos dos serviços relativos à mobilização e desmobilização, 
canteiro, acampamento e administração local.
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§ 1º Em caso de celebração de termo aditivo, o serviço adicionado ao 
contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá 
apresentar preço unitário inferior ao preço de referência da Administração 
Pública, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o 
preço de referência, ressalvada a exceção prevista no parágrafo único, do 
art. 13 deste Decreto, e respeitados os limites do previstos no art. 125, da 
Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

§ 2º O preço de referência a que se refere o § 1º deste artigo deverá ser 
obtido na forma do Capítulo II, deste Decreto, considerando a data-base 
de elaboração do orçamento de referência da Administração, observadas 
as cláusulas contratuais.

§ 3º Na avaliação do orçamento de referência dos projetos de obras e 
de serviços de engenharia com valores inferiores a R$ 1.500.000,00 (um 
milhão e quinhentos mil reais), o concedente poderá utilizar a análise 
comparativa do orçamento para aferição do valor do empreendimento ou 
de sua fração. 

§ 4º A análise comparativa do orçamento de referência será feita com 
base em parâmetros obtidos em banco de dados de obras ou de serviços 
similares, respeitadas as especificidades locais e observará: 

I – a data de referência do custo dos indicadores atualizada; 

II – o valor do indicador, que será segregado das demais despesas que 
compõem o preço, como o BDI; e 

III – a localização geográfica em que será executada a obra ou o serviço 
de engenharia, e outras características suficientes para garantir, em cada 
tipologia de obra, a similaridade com aquelas utilizadas para cálculo do 
parâmetro. 

§ 5º Na hipótese do serviço ou da etapa materialmente relevante da obra 
ou da etapa analisada não ser semelhante àquelas que geraram os índices 
e os indicadores adotados, a análise paramétrica do orçamento será 
complementada pela análise dos custos unitários. 

Art. 18. A utilização de bancos de dados de obras ou de serviços similares 
para os fins do disposto no § 4º, do art. 17, deste Decreto, como fonte 
de parâmetros para orçamentos ou outras questões relativas à análise 
paramétrica será disciplinada em regulamento próprio. 

Art. 19. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO REPÚBLICA DOS PALMARES, em Maceió, 30 de março de 
2023, 207º da Emancipação Política e 135º da República.

PAULO SURUAGY DO AMARAL DANTAS
Governador

DECRETO Nº 90.385, DE 30 DE MARÇO DE 2023.

DISPÕE SOBRE O PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL NO 
ÂMBITO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL DIRETA, 
AUTÁRQUICA E FUNDACIONAL. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso das atribuições 
que lhe confere o inciso IV do art. 107 da Constituição Estadual, e o que 
mais consta do Processo Administrativo nº E:01204.0000000692/2023,

Considerando a publicação da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 
que estabelece a Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos; e
 
Considerando a necessidade de orientação e padronização dos processos 
de contratações governamentais no âmbito do Estado de Alagoas,

DECRETA:  

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objeto e Do Âmbito de Aplicação

 
Art. 1º Este Decreto regulamenta o inciso VII, do caput do art. 12, da Lei 
Federal nº 14.133, de 2021, para dispor sobre o Plano de Contratações 
Anual no âmbito da Administração Pública estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional do Estado de Alagoas.

Seção II
Das Definições

Art. 2º Para fins do disposto neste Decreto, considera-se:
 
I – Autoridade Competente: agente público com poder de decisão indicado 
formalmente como responsável por autorizar as licitações, os contratos ou 
a ordenação de despesas realizados no âmbito do órgão ou da entidade, 
ou, ainda, por encaminhar os processos de contratação para as Centrais de 
Compras de que trata o art. 181, da Lei Federal nº 14.133, de 2021;
 
II – Requisitante: agente ou unidade responsável por identificar a 
necessidade de contratação de bens, serviços e obras e requerê-la;
 
III – Área Técnica: agente ou unidade com conhecimento técnico-
operacional sobre o objeto demandado, responsável por analisar o 
documento de formalização de demanda, e promover a agregação de valor 
e a compilação de necessidades de mesma natureza;
 
IV – Documento de Formalização de Demanda: documento que 
fundamenta o plano de contratações anual, em que a área requisitante 
evidência e detalha a necessidade de contratação;

V – Plano de Contratações Anual: documento que consolida as demandas 
que o órgão ou a entidade planeja contratar no exercício subsequente ao 
de sua elaboração; e
 
VI – Setor de Contratações: unidade responsável pelo planejamento, 
pela coordenação e pelo acompanhamento das ações destinadas às 
contratações, no âmbito do órgão ou da entidade.
 
§ 1º Os papéis de requisitante e de área técnica poderão ser exercidos 
pelo mesmo agente público ou unidade, desde que, no exercício dessas 
atribuições, detenha conhecimento técnico-operacional sobre o objeto 
demandado, observado o disposto no inciso III, do caput deste artigo.
 
§ 2º A definição dos requisitantes e das áreas técnicas não ensejará, 
obrigatoriamente, a criação de novas estruturas nas unidades 
organizacionais dos órgãos e das entidades.
 

CAPÍTULO II
DO FUNDAMENTO

Seção I
Dos Objetivos

 
Art. 3º A elaboração do Plano de Contratações Anual pelos órgãos e 
pelas Entidades da Administração Pública Estadual Direta, Autárquica e 
Fundacional tem como objetivos:
 
I – racionalizar as contratações das unidades administrativas de sua 
competência, por meio da promoção de contratações centralizadas 
e compartilhadas, a fim de obter economia de escala, padronização de 
produtos e serviços e redução de custos processuais;


